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Trabalhadores 
da BRB Serviços 
      Retroativo Salarial 

Informamos aos trabalhadores da BRB Serviços que a empresa realizou na sexta-feira (12/08), através 
de folha complementar, os depósitos relativos as diferenças salarias retroativas a data-base (1º maio). 
Dessa forma, os valores ora depositados, referem-se as diferenças salariais relativas aos meses de 
maio, junho e julho.  Já para a folha atual (mês agosto) e que será pago em set/22, já deverá constar o 
salário reajustado. 

Caso haja alguma divergência dos valores recebidos e/ou empregado não tenha entendido os valores 
depositados, deverá solicitar ao Departamento de Pessoal da BRB Serviços os devidos 
esclarecimentos. Se após os esclarecimentos do DP as dúvidas continuarem, o empregado deverá 
formalizar (por escrito) o devido detalhamento dos valores e descontos realizados. 

Vale Alimentação/Vale Refeição (VA/VR) 
A recarga a ser realizada em set/22 já deverá constar os valores do VA/VR atualizados. Além disso, a 
BRB Serviços se comprometeu a realizar, no cartão VA/VR, os depósitos retroativos das diferenças 
referente aos meses de maio, junho, julho e agosto.  

Recarga Extra do VA/VR 
Em relação ao pagamento da recarga extra que será realizada no cartão VA/VR. Esclarecemos que a 
recarga extra, nada tem a ver com pagamentos retroativos (VA/VR), sendo estes benefícios distintos. 
E que assim como os retroativo do VA/VR, a empresa se comprometeu a realizar a recarga extra no 
próximo mês (set/22), ou seja, a próxima recarga do VA/VR já deverá constar além dos valores 
reajustados, os retroativos (maio, junho, julho e agosto) e a recarga extra.  

O Sinttel-DF está à disposição dos trabalhadores para prestar os 
esclarecimentos que forem necessários acerca do ACT 2022/2023.  

VAMOS FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO!  
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